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CONÍ KATO DE FORNEClMi ' Í O
133/2021 QUE FAZEM ENTRi SI O
MUNR IfTO DE SÃO PEDPO DOS
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SILVA \A DE CASTRO DANTA MI .
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'4,-'2021 <- em observância às disposir
u n" 10.5 M, de 17 de julho dé 2002 ■
lo Con>'.midor, resolvem celebrar

consta no Processo administrativo .

iV 8,666. de 21 de junho de 1993. íSi
S .078. de 1990 - Código de Del
Termo de Contrato, decorrente
condições a seguir enunciadas.
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i: 2021,
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8.666, de 1993.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.V MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Conan, 102, Centro, Silo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CBÍNTiS

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato c de R$ 8.795,50 (Oito mil setecentos

e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). ^

3.1.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
outros necessários ao cumprimento integral doadministração, frete, seguro e

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçao
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício e ,
na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentoae Material Permanente a

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIIVffiNTO DO ENSINO -
12.361.1005.2037.0000 Manutenção das Atividades administratiyas_^da educação

■-'■4r4.90:52.00 Equipamentos e materiais pennaneates

-09-FUNDO MUNICIPAL DE S/\ÚDE^:- í ,
/. 4o. 122.1004.2-040/-Manutenção da Secreta|ia'Muni'cipal^de:Saúde;

;4:4.90.52.00 'r Equipamentos e,Síaterial Permáneiitè
'  ■'

”10.302.0210.2045.0000 Manutenção do sistema de saúde
4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes ,

10.122.5018.6500 COVID-Í9^-^..-^
Í4.90.52:00.-;Equijjamento"f^‘Mater.iaPÇé

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

MmiCIPAí 0

, !
í ■rrí r.n.'

Vi.:.

'  .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e
Tenno de Referencia.

demais condições a ele referentes encontram-se no

CofTíssSo Pormanontó do üctlaçfio
cplpmspc@holmail.com
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Tcnno de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Represeníante. designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Ternio de Referência, anexo do Edital. .J,.;

.   ●
10. CLAÜSULA DECLMA - OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

prevista^no,Termo:de’R^erência,.ànexo;dò.’Edital.'’'^íLtfá'^/’Í£a  ‘

Píl. CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIILA- SÃNÇÕES ̂álMSTRA^^
’  ' ● /- J /■' . ^ r i- ''í 4

!d

í%

^11.1. As sançoeS'referentes a'execução .do contrato ^sãpNaquelas prèvistas
Termo de Reférência, anexo do Edital: '

no
-; ..‘3t

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO ,

12,1. O presente Termo de Contrato poderá-ser rescindido

í  12.1ví. por ato-úndateralfé-escrito da Administração^^ situações previstas
incisos i a XÍí TXVíTdo art. 78 da Lei n"" 8’666736* 1993,

zr*
»

e com
nos
 as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa-.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

Comissão Pormanento do Üciução
cplpmspc@holm3il.com
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12.4. O lermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATAD.^ interromper a execução dos ser\dços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Evenuiais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei

0° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos òu supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão excedeo o ’ limite‘dc 25%í(vinte e'cincoLpor cento)’ do valor
‘  ~Liti ü ■ .

^  ■ H ■CPM M

SAO PEDRO
DOS CfllNTíS

casos

inicial
atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CÁSÒs]oMISSo's. /
15.1, Os, casos, omissos serão decididos pela .CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei 8.666, dc 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais
normas federais dc licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas tia Lei 8.078, deT990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos í/T

16. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA - PUBLICAÇÃO"''

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei
n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que
decoirerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme arí. 55, §2“ da Lei n° 8.666/93.

Co(rts»ao Pormanento do Lkátaçdo
c(HpfT«pc@hol>n8il.cci'n
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1
pai/ntmé

5^10 PEDRO
DOS cfítNres

Para fintieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2021.

Assinado de forma

digital por LAHESIO
RODRIGUES DO

B0NFIIV1:87.558149304
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM .

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

I

LAHESIO RODRIGUES
DO

BONFIM:87558149304

,

'
í l?i’r A

J U'a í;4^
c.-'

.s; GOLyiXiS^’:-Oí>vvfov
MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA - ME

GNPJ/MSSOB Ò N^'Ò5.03l.256ffl0ÒT39^
SRA/'MARIA SILVANA DE CASTRO DAnYa

CONTRATADA

tí

Maria Silvana de Castro Oania
CNPJ:05.033.256/0001'19 .

«  . 1

/ -v<

> è ô A' ' t'(X í?ví \

EBEDE NEtaS DE CARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA N° 050/2021

à
f

í
A/■1 r

-5«— > It

JO

Comissão Pormononle do UcilâÇão
cpipmspc@hotmall.com
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TESTEMUNHAS:

ÇjgyurLs^ CPF

^ CPF 0^ ■ - i2 X.

Comissão Permanente de üdtação
cplpmspc@hotmail.com



SUELLEN SUPERMECADO
MARIA SIl.VANA DH CASTRO DANTA
CNPJ 05.033.256/0001-19 lE 12.209.271-6
RUA 15 l)H MARÇO-01 .ÁREA AVANÇADA

l'()RTAl.i;/.A DOSNOGUl-lRAS-MA 65805-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

(Processo Administrativo n" 074/2021)

APRESENTAÇAO DE PROPOSTA AJUSTADA

limo Sr.

Pregoeiro
PEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

Data de abertura: 07/05/2021

Nome da empresa: MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA
CNPJ: 05.033.256/0001-19

Endereço: RUA 15 DE MARÇO, N" 01, AREA AV ANÇADA

CEP: 65805-000

Telefone: (99) 982134090

E-mail: komarqueltda5(5),hotmail.com

IVome: (do representante legal da empresa): MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA

CPF: (do representante legal da empresa): 659.917.883-91
RG/órgào emissor: (do representante legal da empresa): 000099189398-0/SSP-MA

Dados bancários: AG: 5734-7 C/C: 12870-8 —BANCO DO BRASIL

VALOR TOTALVALOR
UNIT.

MARCAESPECIFICAÇÃOUNID.QUANTITEM

CADEIRA DE
PLÁSTICO SEM

BRAÇO. TAM.
AXLXP 89X43X51
CAPACIDADE
PARA180KG

GARDEN

LIFE
RS 8.795,50RS 35,90UNID24512

RS 8.795,50VALOR TOTA


